
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIÀL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

üicio no08212024

Mococa, 02 de fevereiro de 2024

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, cuja matéria versa sobre a

necessidade da adequação das dotações orçamentárias, relativas à Lei no 5.21212023 -
Orçamento Anual, para adequações necessárias nas despesas orçamentárias

o projeto de lei autoriza a abertura de crédito especial, com as despesas orçamentárias
correspondentes, em razão do repasse do Governo Federal, Portaria inicial GM/MS n'1-135 de
16 de agosto de 2023, anexa, e Portaria GM/MS no 3.113, de 22 de janeiro de 2.024

Normalmente, o projeto de lei indica a descriçáo das dotações envolvidas e o respeclivo
valor a ser suplementado. Neste caso, a porteria No 3.1 'l 3, de 22 de janeiro de 2024, regulamenta

o repasse do recUrSO e estima O valor anual, que Será repassado mensalmente mediente

comprovaçáo dOS Serviços loCaiS. AsSim, a SuplementaÉO oconerá mensalmente no valor
recebido àte o limite aprovado de até R$ 2.000.000,00, nas despesas indicadas no aÉ. 10

conforme execução de cada serviço no mês.

Conclusa a presente explanaçâo, solicitamos de Vossas Excelências a boa acolhida da
presente matéria, a qual pedimos que tramite em REGI E DE URGENCIA, e nos têrmos do
AÉigo 39, da Lei orgânica do unicípio, em virtude da relevância da matéria, por conter
açóes que agregam valores, proporcionando uma melhor qualidade de vida aos nossos

munícipes.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estimâ e respeito.

Atenciosamente, '--

EDUARDO RIBEIRO BARI§ô-N-
PreÍeito líunicioal

I

Excelentíssimo Senhor
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PR"EFEITO

"Autoriza a abêÉuÍa dê cÉdito adicional especial e dá
outras providências."

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa,
Estado de São Paulo,

O9.OO - S.M DE SAUDE
09.04 - ATENÇÂO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL
10,302.0079.2bí8 - BLOCO MAC - IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
3.3.50.43.00 - Subvençôes Sociais (Ficha 1 156)

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 370000'l - Grupo Assist. Fin. Comp. Piso Sal Enfermagem -
Casa

O9.OO - S.M DE SAÚDE
09.04 - ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL
10.302.0079.2017. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 1 157)

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
CÓDlGo DE APLI6AÇÃO: 3700004 - Grupo Assist. Fin. Comp. Piso sal Enfermagem - APAE

O9.OO. S.M DE SAÚDE
09.04. ATENÇÂO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL
10.302.0079.2017 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.50.43.00 - Subvençôes Sociais (Ficha I 158)

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
CóD1GO DE ApL;CAÇÃO: 3700004 - Grupo Assist. Fin. Comp. Piso Sal Enfermagem - Saúde

O9.OO. S.M DE SAÚDE
09.04. ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL
10.302.0079.2017 - MÉD|A E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha I 159)

PROJETO DE LEI NO )J'i. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.

FAçO SABER que, a Càmara Municipal . 
de Mococa, em

Sessão Ordinária realizada no lia 05 de2[4q4[1de 2024,
aprovou o Projeto 6s 1si no-2»-:2024, de a\rtoria do Prefeito
Municipal de Mococa, Sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu
sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Artlo - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado

de São Paulo, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro
de 2024, até o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhôes de reais)' observadas as seguintes

classificaçôes institucional, funcional programática e econômica abertas:



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIÀL DE GOYERNO

GABINETE DO PREFEITO

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
cÓDlco DE APLIoAÇÃO: 3700004 - Grupo Assist. Fin. Complementar

Art 29 - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 1o desta
Lei será coberto com o recurso financeiro oriundo de crédito especial.

Art.30 - Para cumprimento do disposto nesta Lêi, O Poder

Executivo fica autorizado a compatibilizãr o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias

às alteraçóes ora implementadas.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 02 DE FEVEREIRO DE 2024
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O9.OO - S.M DE SAÚDE
09.04. ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL
í0.302.0079.2b18 - BLOCO MAC - IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 1 156)
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
CóDIGO DE APLICAÇÃO: 3700001 - Grupo Assist. Fin. Comp. Piso Sal Enfermagem - Santa

Casa

O9.OO - S.M DE SAÚDE
09.04 - ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL
,IO.3O2.OO71.í023. BLOCO MAC - CENTRO DE ATEND. CAPS/SAÚDE MENTAL
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 1160)

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
CóD;GO DE ApL;CAÇÃO: 3700003 - Grupo Assist. Fin. Comp. Piso Sal Enfermagem - Mental

O9.OO - SM DE SAUDE
09.04 -ATENÇÃO OE UEON E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL
10.302.0079.2021 - BLOCO MAC - SAMU
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha I 161 )
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
cÓDlco DE APLICAÇÃo: 3700005 - Grupo Assist. Fin. Comp. Piso sal Enfermagem - SAMU
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nr.mlcí*rs. etÍr corüaÊEÍrêrüe espacÍ6cá do Etoco e Miítúsítçà,o ôs áçôes e Srviços PüÊ{i:os Ge
Sg.rab- 6ffü.rnc l2o dod' * d8sis PoíBia

§ 2P Era ÍLts tb &c{$o ÍEs hcisÊs ll e lll ú Éryut c6bÍú à qÉ loc!il e SUS rçFcsar <,s
Íêçüí5o§ ,kr.Ílcek6 mr lftiêÉrFcirrgltos csnlratrrafizâebs, Eollvê,riús ê rF.E FÉâJaíyt C€bas pÉrã o
êI!1Fkfiêafo Íb Êbô sâlãÍtà1Ílo6 goÍ6donãis.' (hml

'Aft t AlC O c{E *o alt vdoÍ ã sÊí ydrsFítdo púâ É €ír{ê lffiyo €drELtsrárà



t - colêlE dê Ér.tÊ doc enles e oÉàslsci,trv&s qh{ÉrBíf .b $rê Hl §, at rt,O-g qíàr "
a6 FoÊdfiEE de súarÍnegãr, co.Ír úDqdo t 5b.ltlrtr âr íenÊdd€s FItloE ê

tt - egr-açfu de lrwislxftrctas na tnt. rb rtacle. ds onu:
al ÍiiÍneÍ§ Íb r-'.tzriro dE Fêisors Éiei - CPf in fli,o:

§ cadarfo í!a büG dê drdos d. ileceôa ftdrd cmro eÍ€r.lí, nâo enconEaio. Íla to o{r

cêÍn irads ps fici*nêre lrÊ$nfüíêtccún â ocufúFo;

el ;lrÊÀrtdâ dÊ CPF lrá bas d. dadc do CofisêüE Éêr.l dÊ Enfumrçrrl - C,FM ..úro
lrabütada a

ó relnoçàrôrugkG Gm $E o Cm irdcirGb nâo cstÊcdrt.4 clltqtotFG eofilãrtddes

113 Hr coíBprtÊnab tb &mrnbro. hrcà o rarpe da tlls Fücale.
§? Sc«irfçor*fanb íro [ly.úü .r§ pü-á -,i{. ErúÉ Írd.r$vc. trvmaçôcs sóre
| - o eflcuro do vala nêcaa9*, Do. E dlrrirtaaê g&tal âo o.snprtn€íto do pico. e

ll ' 05 r!g§!o3 ra?srr.b. Ô s.E l.rrâ o kifjso n ô ãlriL
§ 3. §ctf {Éüünhrü e átê êabráüvú rFiPí i ffilãô c, Juffilre úâs hfo7maçÕes

dos q*rEEêF.sarr*'$Ut
'Art 1t2$tr O r€Füss da â6sl3&nclü lt'|eEiâ ô $rr ir!l! cÍa Th.úo ob.êrYaà o seEuL,'r

cftnogfenâ Íiêír5at

| - d o á 10 (b rn& ô corBpaÉí€lâ ÍêÉfÉcrfue c artb. ÍêdÉr.dG &rerào n§rdlrs e
coofunar os ti*c doú Ísrr profBdorais e dos vircr.rlafu as êíldôabs Farâdas sob ils gesrão:

ll - será li§a a dapsrÊçÉo dô bõe d. daús. r:a forma ô i.tcfso { ô aít ll2GC derà FoÍtútc

tll - .tÉ o &é b ír{. rb co.vrFátênsa .€lpêctiyà Êúâ Brükârâ po*arfr de fiEnlsbo
Estúdo 6 S ida ê6rt Õ6 d.áâ. t€il&h/G x, ,rpásrÉE ê !

lV - slá o râlir1o db rilf, Íb nÉ3 da compercfu rq.(tirl, hrr,,.d , Gtrt a{áo da rerssse
ffi ecrE§ ledêrdifB"

ÍIf Hê ÍE g tb &.{Hnt l dâa àÉso R\§ 614 ç çrédo r,n* cqrtas ffi 6s lindos
de sa,idü úc.arürdas Dtúüo fo'derd c ,ilürdcahú" derrÉrÉo 6 rÊip.dh,6 s.rtÉ ottü.âí s Frqd'l€ltto
(ba ÍrqJÊos *lâncêiror ms et$êEciÍirêfito6 ah saú&.

§ 2P CEo nao h1h üraltsa{áo ô coflfrrrq& d6 dad6 na fuÍE ô i*o I do cãart sêrâ
tfuoo úüfaoerco* t& htb.Índo,

i 3P Sê o oab Edarâdo parrltiltÉr Hr rüaaêa rÉm *r8lts8r e êo.ú1nr os dÉ(bg do6 seus
prolEsln*, lulará i arsp€rlrâo ôn repes rryciiw dil a rggdlbClo.b sinlaçe' 0{FB

'lrt u.çe o mnirudo da saride c os demb ó19É6 de cútob t{ôrno s êlce.nc Feào
r€q.ú§br, à cFrdaF.íqí gqpq irlomadas a ctoe..meilog púô ompaorrr o rêgirtE lço às recursoe
Í€deÍab dê qr€ ffi ê*ÍrhIo

FiÍtigtdD i.rtkô. 05 gêibrGs Ftjâttsot a pÍàê.r$ rafO ÉçanrevlÜs pa{as lnÍoamçÕs§ <pe
pÍa6faruíf! ptà oÉ É,s ffi ForBà. pod8Írds ÍFsFÉr por {írwturb oflMâô kiíb.fís{iiãÉ fâhâs gr,
e3vio3 ds 6dA.Er t$r€a' OIR)

'ltt Ui!+,F. Â píú*trção de conE tddina à çllc4áo óc recurros Í€É€t,Glos pÉtãs e'|ãdedês
d!rycÉ coopor o aeÉ.Eib Ánu{ ô castáe - RAS (b ÍesFecthrs enta lbcleraiivo beneftiu<b

§ l. âe tnHg prittlcas ê p.h.idâú Sre rrc.üfl?t r8cuÍ$Ds ê ãstdsrEh ína.tela
contÊn«ltr de tpe &ü rslâ PoÍtaíb davertr nra*r rm aíql&ó. Élô Íree ô êil.s .ÍrGÉ. os
Íbârfinbr à rádEafáo ao eO*nçnto 6a cfiiC.úrêítt Crc âo3 erftÉôab
bs*fdús



§ Zp Errêíftrât êÊreção dê daôô.. Fí€§t3çãê de coras os 6scrtizeÉo pêb MÍlistério da

Sarde cu qrdryàí oÍqÊo dr Uídào nfu afasta sçóes de reryrcüraçao, EngaJco êeútã ô deveÍ ds
zelo Felo pffiíib FübÉo.t por Fte ôc Aattores enrctvils noe poces cb qlê ffi 6Iã FoÍtaíià.'

0llR,

'Aú fr2o.ê O lrÊttdffi Éi Seddê úuuEârÀ ürtiltaçõ€§ r0à.3 I aslCàÍr€lÊ fn5Éà?
co«pbm*E de $re É êsb Tib.do.' Íiln0

'lÍt lr&H+ Os Írclr€o6 oçanctUm o& deth Foaah coÍrr- pq contr do lrfrrHrb
ó Sqi[Ie, (hráíxb ot!ârâr o et€rüÍrr ab TrâàÊüo fa:EB§üeôofÀp - AssistÊsrcb Frrance*a
ôorr4lÊinorltà ús E{t dã. s OBt üo k&rt s s pfu{ct*rs p.ra o Pâgarn€írb do Fho Salarid áx
àortssonats ch ffitriaSEÍÍl' (fel

ÂÊ !P hra o mçiio ab 2@3. ç rearroa ô stíanêb tr.nc.lr. crrÍtFlenietu Jêrâo
r€prss* FFlo hfido l$apl de SariOc - FlrlS c ü.núr ct sei(b ÉúÊlb, mr,aijprás e ckilal da
s€Í!&rtÊ ÍorrÍla:

| - 03 vdãré rllrli!,oa & coírFa§ncbJ dÊ rÍdo. !flài,. À{ho , lgodo Érôáo di*etlos ro
A,Erô e €stÊ Fôrtdia oàli.b§ . pútt ds s*óíi{rÉ 6rá!*.e do üt l12O{ de PortartB üe Cffis.*fàçãô
cM/MSn" 6. de eã7; ê

ll - cr vdÉ7ag íc{úrros âs c§ losfÊfiEírÊ dà súltÉ a abE rÉ.o a&àrvàràa o
pÍoc€dmgl1E c5ÉdÊclde ,ro fr&{o lX-A dr hqtàriô cle Cqnsatldfio 6t l/MS nô ô, dÉ a67

§ 1' Os etrtis *ãüv6 hrfu dÉ o & 1§ üe 6.híflilô dê 2O2Xt psâ realE Éveííhds
*rEEg m lín osH,r§ *É dÊG (b foâsç*r*ir ae rdermagfir vhE{dú3 â Fíôpre âffiifáo
g$li:a qI & ÊÍrtlôdes fhr€das s.b sla gesfão, iílciíiftlc r sêfúBéo ds párc€lrs ?gr!ú€râtÉôÊs
õc. gs-dseeiraanenBem ídEão â &rtâir

g f C6o o§ *tC.§ da qr. hãlâ o S l" áltErêrÍr g r.ábÍ cdcdÉü| p.ra ã. E{nFtikÊãr Éb

rr*, r €Drb, no§ trrrlraÉ ô Àrrâc. fratrf a @,r onçÊrdo rr cilE láÍtdi ê salglrbo. J
ArL 4c O repnsa das coreeenars de qE trâta o itdso Í ô ra 3o (hsE FoÍtaÍÊ sêrá

efrüri$o no Frao rte cteti &. code da <bta de pHbaçfu desla Fortrh, ccndiciorrdc á âcsüirÀ
r€gda dâ cÊrÊ &Ért Épeciha para fd fur nr furma do § 2ô (b.Ít F da Farfãriô cfe corEoü€so
Gtú..lras na ô. óe ?O17.

Pãráorrfu ülb. ,,lo pr@o (b 30 &Ítflta, {I!3 .pôú o FtlS crrdb? ,!ú coaG be*rcáris d*
ír.srdo, da .iF'd- doç esf*s Disffi kcbíd ê íÊrntqjrb6. *rrwão G teryrtivos €r1iês êíeúsI o
pagdr€Írb dog ÍêE|!§ ÉÉícâiÍos aôs 6t !-lr.trsrt6 !a sàidô,

ÁIt. 5o FÉ fev.ú.da ! Fo.brb Gu/Ms n. 597. óB l2 dê trüb dê 2023.

Àt 6Ê EÉr fu.à'íB eÍrtra eÍrt vEoí Ílâ .i*r de e,s p.ôll6çâo

s1llEÊÉr.lEnAER m HrSCSil EliTg BâFaOS^
AND(o

ÂSÉ'gTÊ'ffJA RXÃÀICEIRA @à/TPI.ÊMENTA§ DÂ UN|ÀO DESTINADA AO ãJIIPÊIHEHÍQ DO
PISO SAI-ARIAL NâC}OI.'TÂL DE EIfERltl TROS TECNICfti E ÀI)(ILI,ÂRES Df ENFERT'AÊEM E ÊÀRTÊIf,Ás
p^nÀ 6I'rÊsEs DE {rrÂlo. JUN}to. JUL}ro EÂciosto

ur IBqE E TÁDO.'MUN|CJPIO 6€5rÀô VÀI.OR À SER TRANSFEÊlOO {4 EdRCEI-ÀS} .
E§

Âc uoo@ Áffi EsTÂDL}ÀL 2 4ê7359

Ac;laOOO1 ÁCEEI-ÀND|A

Ác 1?@o5 MUT,T'(JPÉü :188,S3
Ác r?oo10 m^s,l_-BÁ |.ituHtciPfl- üt:.670

AC t?ml7
MUNIC'PÂL:99,1IS

,4ry!44s!!

r AC l2(Dlil : HJJÁÊ|

MUNiCÍ4L



EF.OTCCOLO

REeUERIMÉNTC l..1o ;,, !2O24

cjezembi-c ce ?022 e dá cutras providências.

4 PROJFTC DÉ I_Ei CO|'JPLEMENTAR No 004/2024. de autoria do Prefeito

Municlpa: Ecluaíoc Ribeiro BâÍison - DispÔe sobre a contrataÉo por tempo

determin:co peÍê atender a necessidade temporária de excepcional interesge

púbtico, rrs leíÍ,ros ic inciso lX do art. 37 da Constituiçáo Federal no âmbito do

i\"4uniçiili. .ie i'íococa, Êstado de Sáo Paulo.

5 PROjF-lC !E LEi i.lc a152a24. de autoria do Prefeito Municipal Eduardc Ribeirc

Bariscr': - Auto.iza a abertura de crédito adicional especial e dâ o'Útras

providênr:as.

3sVereadoresquesubscrevem.dentrodasdisposiçõesRegimentaise
apcs a :naniíes:eçã. ro xoúre punario. tendo em vista a finalidade da propositu,'a.

.=1*,"n.: ,eg,,::e ie uÍgêncla Especial para as seguintes matétias:

i.PRo.iÉ.i:;]E-=iNcoa3i2o24,deautoriadoPrefeitoMunicipalEciuardoRibeiro
Barison * ,iuioriza senridáo de passagem em área pública municipal'

2 pRojETC DE rEl No 01212024,de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro

Barisoi., - ;ispÕe sobre as atribuições do emprego público de Fiscal Tributário'

3.PRCJ..|CD=LElCOMPLEMENTARN.003i2024,deautoriadoPrefeito
lr4unicipa, Eduardo Ribeiro Barison -Altera a Lei Complementar n" 577' de 29 de

: .er::ii .i eieranso Ribiiro da Si

' i ,1,11- '

lva. 05 de fevereiro de 2024

| |,/. - -' //h

t\ ü

RubricNúmero

^, , /,t/!
-1

GUILHERME DE SOUZÀ

.,],'

\.,U,VIE:Õ

DESPACHO

Presidente

APROVADO
05ta212024

de urgência
matérias que

EMENTA

CS ciÍica.

regrme
para

Requer
Especiai

., .- +'. ',,€

.-1 â,.-.; a i"a iVi un icipal de il/l ococa

=ODER LEGISLATIVO
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Cámara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

iorAÇÃo NoMINAL
rflÀRrA - 1Bâ LEG|SLATURA - 4" PERioDo

,.l:,\ rJ 5(JL IcITÀNDo URGÉNCIA ESPECIAL

. t-

VOTOS

i-,Si il.,-: .: l: -. 1- - Z: DA CCBRA

ii,3'- !.S DOS SANTCS

,

RE§ULTAOO
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Càrnara tvlunicipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PRCTCCOLO

i1^l^

aua2!2024

DESPACHO

APROVADO
05i02i?C21

-) ---r'
GUILHERME DE SOUZA GOlvlÉS

Presidente

.qtrQUERii\.,1ENTC No .) /2024

ús üereadoÍes que subscrevem. dentro das disposições Regimentais e
:-.cos a man:Íestaçao do Nobre Plenário. lendo em vista a finalidade da propositura.
re..-r;er'ern ccnvocacào de sessáo Extraordinária para as seguintes matérias:

1. 3RCi-,O rÉ -:l CO|víPLEMENTAR No 003/2024. de autoria do Prefeito
Nlun,croa, Êcuarcc Ribeiro Barison - Altera a Lei ComplementaÍ n' 577, cje 29 de
dezen:i;;o ie 2022 e da outras providências.

2 PRC-:ETC D= LEI COMPLEMENTAR No 004/2024. de autoria dc PreÍeito
ivli,nrc,c:., Ec.:aicio Rrbeiro Earison * Dispoe sobre a contíataÇão poÍ temoo
det€:'iri:ado Daía alelrder a necessidade temporáriâ de excepcional interesse
pubi,cc 'ros terrncs Cc inciso lX do art. 37 da Constituiçáo Federal no âmbito do
i\..{irnru,:;: ie iv'lc3cca. Estado de São Paulo.

r. Ú5:a.r::j l= LEt lJo 015í2024. de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro
Ba"lsc; - ;,.rtoÍiza a abertura de crédito adicional especial e dá outras
prov;dáí)cias

P ie'.a noVerrérãàà
I
oRi fevereiro oe 2024iro da Silvp. 05 de

:uir} t[

"i,t.U.,À-r

I

1'.

t

Requer convocação
Extrao!'dinária paÍe

de Sessão
aprovaçác cie

ETVIENÍA

matérias ue es crTica
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Cánara fiíunicipal de [\,4ococa
PODER LEGISLATIVO

vorAçÃo NoMTNAL

-:, S=SSÁO ORDINARIA - 18" LEGISLATURA - 40 PERIODO
a5 aE F-V=RETRO 2024

M§CRIÊ-qBSOLU-IA
n ÉaL, EF.li!1ÉNTO SOLICITANDC SESSÁO EXTRAORDINARIÂ

VOTOS
r=i-i.tcR-s

.:t,.ti Ár:; --:-):_:1. 
=Z 

-r, 
iJ iZ

., :BRASILiNO Ai'tTOl'.llO DÉ }úORAES

2-1

. --..1...,--- --:i-.
^ -: 1.. ,-l=-.:i-i= _:._,,.::Q

,- I;CST ANTONIC SOUSA - ZE DA COBRA

:. -ríJSE RC=E?T3 f,=REIRA - BOB

..-.-. -: j--- .j:: j* Fã.3=ESSaR
:- : -,

=:].3]GUES DOS SANTOS

ii.ll; f L: ÊÉ-::ia.-l:f,â rÀL S,-il{O
1, -,'i t.__.l j :-

'.,atas Fâ\,oiávers
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

PROCESSO N" 020/2024

PROJETO DE LEI N'015/2024

REGTME DE TRAMITaçÃo: uRcÊxcra ESrECTAL

Nos termos do art. 177, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, nomeio como relator(a) especial o(a)

vereador(a) ApaioMA ?ZnÀ'q,'íz evíL

Plenário Venerando Ribeiro da Sil 5 fevereiro de2024.

GUIL E SOUZA GOMES
P te

Êdificio "DÍa. Esther de Figueiredo Fenaz"
Prâça Marêchal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.73G047 - Mococâ/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

DESPACHO



ff
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'.!E-.-
Câmara Municipal de Mococa

PODER LEGISTÁTIVO

RELATOR(A) ESPECIAL

REFERENCIA :- PROJETO DE LEI N" 015/2024

INTERESSADO :- Prefeito Municipal

ASSUNTO :- Autoriza a abertura de crédito adicional especial,
e dá outras providências.

RELATOR(A)
ESPECIÀL

Como relator(a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão que a propositura tem plena procedência quanto

ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente

embasada, resolvo acolhêla na forma como está redigida, exarando parecer

FAVORÁVEL, à sua aprovação.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 5 de fevereiro de 2024.

Relator(a) pecial

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
PraÇa Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730047 - Mococa/SP

TeleÍone (í9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br

Áo6i^,*, fu^an*



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.{TTVO

l" sESSÃo oRDINÁRrA 18" LEGTSLATURI - 4" pERÍoDo
05t02t2024
20h30

snssÃo
DATA
HonÁpuo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI N'015/2024
1'DISCUSSAO

/2024

VOTOS

VEREADORES Favorá
vel

Con Absten Ausente
no

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA o
')

J. BRASILINO ANTONIO DE MORAES

4- CLAYTON DIVINO BOCH o
ELISÂNGELA MAZIERO (\

6- GUILHERME GOMES Y
1_ JOSE ANTÔNIO SOUSA

8- JOSE ROBERTO PEREIRA

9- NILTON CESAR GREGHI PROFESSOR BATATA 0
10- PAULO CÉSAR RODRIGUES DOS SANTOS

DO AO
0

I l- PAULO SERGIO MI UELIN o
12- o
l3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI

14- THIAGO JOSE COLPANI o
15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA {)

TOTAL

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: '13.730{47 - Mococa/Sp

Telefone (19) 365Ê0002 - wu rr.momca.sp.leg.br

VOTAÇÃO NOMINAL

ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULINHO)
{^)

o

5-

(uÉDACOBRA)

(BoB) o

PzuSCILA GONÇALVES

a



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-A,TIVO

RESULTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

(4

(

1' S ecretiiLrio

Ediíicio "Dra. Esther de Figueiredo
Praça Marechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: í3.

FeÍraz'
730{47 - Mococa/SP

Teleíone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br



PODER LEGISIá,TIVO

VOTACÃO NOMINAL

4" sESSÃo ExTRAoRDINÁRra ra'tEctsLATURA - 4" peRÍooo
05102/2024
20h30

sessÃo
DATA
sonÁnro
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI N'015/2024
z'orscussÃo

VEREADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA c
2 ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULINHO

3- BRASILINO ANTONIO DE MORÂES 0
CLAYTON DIVINO BOCH c
ELISANGELA MAZIERO /(l

6- GUILHERME GOIvIES Y
7- :osr. eNrôNlo sousA O
8- JOSE ROBERTO PEREIRA o
9- NILTON CESAR GREGHI o
l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

Ão

ll- PAULO SERGIO MI UELIN O
t2- PRISCILA GON ALVES o
13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI c
14- TIIIAGO JOSE COLPANI O
l5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA x

TOTAL

ffim

Ediíicio .Dra. Esther de Figuâirodo FeÍaz'
Praçâ MaÍechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococâ/Sp

Teleíone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Câmara Municipal de Mococa

t2024

VOTOS

Favorá Ausente
vel

c

5-

17ÉDACoBRA)

(BoB)

(PROFESSOR BATATA)

0
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RESULTADO
Favoráveis
Conrários
Abstenções
Ausentes
Total

L)

l' Secretilrio

EdiÍicio'Dra. Esthêr de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: Í3.73GM7 - Mococa/SP

Telêfone (19) 365ê0002 - wwlv.mococa.sp.leg.br
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Mococa, 6 de fevereiro de 2024.

OF ICIO N" OO7/2024 /CMMI G AB

A Sua Excelência o Senhor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro. no 4zl

13.730-047 Mococa-SP

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Anexamos. para as devidas providências, o expediente aprovado por esta Casa de

Leis. em Sessão. constando de:

I . Autógrafo n" 00512024, referente ao Projeto de Lei n' 003/2024, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza servidão de passagem em área pública

municipal.". aprovado em sessão ordinária no dia 5 de fevereiro de2024.

2. Autógrafo n' 00612024, referente ao Projeto de Lei n" 012/2024, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre as atribuições do emprego público

de Fiscal Tributário.", aprovado em sessão ordinária no dia 5 de fevereiro de 2024.

3. Autógrafo n" 00712024, referente ao Projeto de Lei Complementar n' 00312024,

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera a Lei Complementar no 577,

Edifício 'Drâ. Esther dê Figueirêdo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP. 13.730{47 - irococa/SP

Telefonê (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,
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de 29 de dezembro de 2022 e dá outras providências.". aprovado em sessão extraordinária no dia 5

de fevereiro de 2024.

4. Autógrafo no 008/2024, referente ao Projeto de Lei Complementar n' 00412024,

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispôe sobre a contratação por tempo

doterminado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. nos termos do

inciso IX do art. 37 da Constituição Federal no âmbito do Município de Mococa, Estado de São Paulo

e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 5 de fevereiro de2024.

5. Autógrafo n'009/2024, referente ao Projeto de Lei no 01512024, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial

e dá outras providências", aprovado em sessão extraordinária no dia 5 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

GUTLHERMEDE â;1i;l;^:,"1?s,Í;';"'*'
SOUZA GoMEsr 5836e3688e

GOMES:I 5836936889 ?11';'',o" 
02 o7 1 1 :4e:22

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

EdiÍicio'Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz'
PÍaça Marechal Deodoío, 26 - Centro - CEP: '13.730447 - Mococa/SP

Telêtonê (í9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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AUTÓGRAFO N" OO9I2O24
PROJETO DE LEI N' O I 5i2024

AuÍoriza a aberturo de crédito adicional especial e dá outras

providências.

Art. l' Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, autorizado a abrir

Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2024, até o valor de R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais), observadas as seguintes classificações institucional,

funcional programática e econômica abertas:

O9.OO - S.M DE SAUDE

09.04 - ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL

I O.3O2.OO79.2O I 8 _ BLOCO MAC - IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha I156)

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CODICO DE APLICAÇÀO; 3700001 - Grupo Assist. Fin. Comp. Piso Sal Enfermagem -
Santa Casa

O9.OO. S.M DE SAUDE

09.04 - ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL

IO.3O2.OO79.2OI7 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 1157)

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CÓDICO DE APLICAÇÃO: 3700004 - Grupo Assist. Fin. Comp. Piso Sal Enfermagem -

APAE

O9.OO. S.Ní DE SAUDE

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Fenãz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - \,rrww.mocôcâ.sp.leo.br

Câmara Municipal de Mococa
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PROJETO DE LEI N" O I 5/2024

os.o+ - areNçÃo DE MEDIA E ALTA coMpLExrDADE AMBULAToRTAL

10.302.0079.2017. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 1158)

FONTE DE RECURSO: 05 - TransfeÉncias e Convênios Federais - Vinculados

CÓDIGO DE APLICAÇÀo: 3700004 - G*po Assisr. Fin. Comp. Piso Sal Enfermagem -
Saúde

O9.OO - S.M DE SAÚDE

09.04. ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATOzuAL

IO.3O2.OO?9.2017. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 1159)

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 3700004 - Grupo Assist. Fin. Complementar

O9.OO. S.M DE SAÚDE

09.04 - ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXTDADE AMBULATORTAL

IO.3O2.OO79.2OI8 _BLOCO MAC - IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha I 15ó)

FONTE DE RECURSO: 05 - Transfer€ncias e Convênios Federais - Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÃO: 3700001 - Grupo Assist. Fin. Comp. Piso Sal Enfermagem -
Santa Casa

O9.OO - S.M DE SAÚDE

09.04 - ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORTAL

10.302.0079.2023. BLOCO MAC _ CENTRO DE ATEND. CAPSiSAÚDE MENTAL

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha I160)

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
2

EdiÍício'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça MaÍechal Deodoío, 26 - Cent'o - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telebne (19) 3656-0002 - lyww.mococa so leq bÍ

AUTOGRAFO N'OO9I2O24
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AUTOGRAFO N" OO9I2O24
PROJETO DE LEI N'OI5/2024

CODIGO oe afltcRçÃO: 3700003 - Grupo Assist. Fin. Comp. Piso Sal Enfermagem -
Mental

O9.OO _ SM DE SAUDE

os.o+ - ereuçÃo DE MEDrA E ALTA coMpLExtDADE AMBULAToRIAL

10.302.0079.2021- BLOCO MAC - SAMU

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha I 16l)

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CÓDIGo DE APLICAÇÃo: 3700005 - Grupo Assist. Fin. Comp. Piso Sal Enfermagem -
SAMU

Art. 2' O valor do Crédito Adicional aberto no artigo lo desta Lei seÉ coberto com o recurso

financeiro oriundo de crédito especial.

Art. 3" Para cumprimento do disposto nesta Lei, O Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alterações ora

implementadas.

Art. 4' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mococa, 6 de fevereiro de 2024.

GUILHERME DE

SOUZA
GOMES:15836936889

Assinâdo de Íorma digital poí
GUILHERME DE SOUZA

GOMES:15836936889
Dados: 2024.02.07 I l:48:52 {3'00'

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente
)

EdifÍcio "Dra. Esthêr de Figueiredo Fen az"
PÍaça Marechal Deodoro. 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Íelefonê (19) 3656@02 -www mococa.so lea.br
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AUTÓGRAFO N" OO9i2O24
PROJETO DE LEI N" OI5/2024

PAULOSERGIO frl1Íor**o'nnu'*'
MIQUELI N:1 87§$lf utoutuNrezoczsaoe

gg69 Dàdo§ 2024.02.07 'l l:fei6

raulo sÉncro MreuELrN

lo secretário

ADRTANA P ERTAN Ez Hilff'^?:l',fr #'-' -'
RUIZ:25446392884 3$f,5rff;:lTii, :46:, e _o3,oo,

ADRJANA PERIANEZ RUIZ

2'secretária

.+

Ediflcio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Mârêcfial Deodoro, 26 - Cenfo - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefune (19) 36564002 - www mococa so lea bÍ
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AUTÓGRAFO N' OO9I2O24
PROJETO DE LEI N" O I 5i2024

Áutoriza a abertura de crédito adicional especial e ü outras

providéncias.

Art. I 
o Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, autorizado a abrir

Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício financeiro de 2024. até o valor de R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais), observadas as seguintes classificações institucional.

funcional programática e econômica abertas:

O9.OO - S.M DE SAUDE

09.04 - ATENÇÃO DE MEDrA E ALTA COMPLEXTDADE AMBULATORIAL

IO.3O2.OO79.2OI8 _ BLOCO MAC _ IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

3.3.50.,13.00 - Subvenções Sociais (Ficha I156)

FONTE DE RECURSO: 05 - TransfeÉncias e Convênios Federais - Vinculados

CÓDIGO DE APL ICAÇÃO: 3700001 - Grupo Assist. Fin. Comp. Piso Sal Enfermagem -
Santa Casa

O9.OO - S.M DE SAÚDE

09.04 - ATENÇÃO DE MED|A E ALTA COMPLEXTDADE AMBULATORIAL

IO.3O2.OO79.2OI7. MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha I157)

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CODÍGO DE APLICAÇÃO: 3700004 - Grupo Assist. Fin. Comp. Piso Sal Enfermagem -

APAE

O9.OO - S.M DE SAUDE

Edifício 'Dra. Esthêr de Figueiredo Fenaz'
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telêfonê (19) 3656-0002 - www mococa so leo br
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AUTOGRAFO N'OO9I2O24
PROJETO DE LEI N" O I 5/2024

09.04 - ATENÇÃo DE MEDIA E ALTA coMpLExtDADE AMBULAToRTAL

IO.3O2.OO79.2OI7. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha I158)

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CÓDIC,O DE APLICAÇÃO: 3700004 - Grupo Assist. Fin. Comp. Piso Sal Enfermagem -
Saúde

O9.OO. S.M DE SAÚDE

09.04 - ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL

10.302.0079,2017 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha ll59)

FONTE DE RECURSO: 05 - TransfeÉncias e Convênios Federais - Vinculados

CÓDIGO DE APLICAÇÀO: 3700004 - Crupo Assist. Fin. Complementar

O9.OO - S.M DE SAUDE

09.04 - ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXTDADE AMBULATORTAL

IO.3O2.OO79.2OI8 - BLOCO MAC _ IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha I156)

FONTE DE RECURSO: 05 - TransfeÉncias e Convênios Federais - Vinculados

CÓDIGO DE APLICAÇÂO; 3700001 - Grupo Assist. Fin. Comp. Piso Sal Enfermagem -
Santa Casa

O9.OO - S.M DE SAUDE

09.04 - ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL

10.302.0079.2023 . BLOCO MAC _ CENTRO DE ATEND. CAPS/SAÚDE MENTAL

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha l160)

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
2

EdiÍício "Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz'
PraÇa Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Teletonê (19) 3656-0002 sD.leq br
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nurÓcnrFo N' 009t2024
PROJETO DE LEI N' O I 5/2024

CODIGO DE APLICAÇAO: 3700003 - Grupo Assist. Fin. Comp. Piso Sal Enfermagem -
Mental

O9.OO _ SM T]E SAI]DE

oe.o+ - erençÃo DE MEDrA E ALTA coMpLExrDADE AMBULAToRIAL

t0.302.0079.2021 - BLOCO MAC - SAMU

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha I 16l)

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

CODIGO DE APLICAÇÃO: 3700005 - Grupo Assist. Fin. Comp. Piso Sal Enfermagem -
SA]V{U

Art. 2' O valor do Crédito Adicional aberto no artigo l'desta Lei será coberto com o recurso

financeiro oriundo de crédito especial.

Art. 3' Para cumprimento do disposto nesta Lei, O Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentrírias às alterações ora

implementadas.

Art. ,t' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Mococa, 6 de fevereiro de 2024.

GUILHERME DE

SOUZA
GOMES:15836936889

A5§inado de foÍma digitalpoí
GUILHERME DE SOUZA
@MEsr5836936889
Dados: 2024.02.07 I I:48:52 {3'00'

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente
J

Edifício "Ora. EstheÍ de Figueirêdo FeÍraz'
Praça Marechel Dêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococâ.so leo br
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AUTOGRAFO N' OO9/2024
PROJETO DE LEI N'OI5/2024

PAULO SERGIO tuJinadoEde Íormà dieital poÍ

MIQU ELI N:1 87§$Jf anouer-rr'uszos:zeaos

gg69 Dâdot 2024.02.07 I r:3e:s6

PAULo sÉncro nnqurr,m
lo secretário

ADRIANA PERIANEZ Hifríi.,?fiTÊ,0'*' 
*.

RUIZ:25446392884 3uJ?,:#;:1H, 1 í6:, e o3.oo,

ADRIANA PERIANEZ RUIZ

2' secretária

I
Ediflcio 'Dra. Esther de FigueiÍedo Fenez'

PÍaça Mar6chal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP
Telefune (19) 36564002 - www.mococa.sD.leo br


